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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1069/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições decorrentes da Delegação de Competência contida no Decreto de 14 de novembro de 2012, 

da Presidente da República, publicado no D.O.U. de 19 de novembro de 2012, considerando: 

- o disposto no Artigo 16 da Lei 5.540, de 28 de novembro de 1968, com redação 

dada pela Lei n° 9.192, de 21 de dezembro de 1995, regulamentada pelo Decreto n° 1.916, de 23 de maio 

de 1996; 

- a Nota Técnica 437/2011 – CGLNES/GAB/SESU/MEC de 26.11.2011, 

parágrafo 4. 

                                      

RESOLVE: 

 

 

Nomear VIRIATO CAMPELO, Professor Classe Titular, SIAPE 423325, do 

Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Piauí, para o Cargo de Vice-Reitor desta Universidade, 

com mandato de 04 (quatro) anos, a partir de 21 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Teresina, 20 de novembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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